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DECRETO nº 1050, DE 09 DE FEVEREIRO DE 2017. 

 

 

SÚMULA: Dispõe sobre exoneração a pedido de servidora cargo efetivo que abaixo especifica e dá 

outras providências. 

 

ADALBERTO DE FREITAS AGUIAR, Prefeito Municipal de Barra do Jacaré, Estado do Paraná, no 

exercício das funções inerentes a seu cargo, 

 

Considerando a solicitação contida no pedido de exoneração, protocolado pela servidora sob nº 7229 em 

09 de fevereiro de 2017; 

 

DECRETA: 

 

Art. 1.º - Fica exonerada a pedido, do quadro de servidores públicos municipais, a partir de 

12/08/2016, a Srª ANA LUIZA MILANI, cargo efetivo de Professora, nomeada desde 18/02/2016, 

através da portaria nº 021 de 18 de fevereiro de 2016, lotada no Dept Mun de Educação (Quadro do 

Magistério Público Municipal). 

 

Art. 2.º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Prefeitura Municipal de Barra do Jacaré, em 09 de fevereiro de 2017. 

 

 

 

ADALBERTO DE FREITAS AGUIAR  

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


